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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.963, de 23 de outubro de 2023. 
De autoria do vereador Cleverlando da Silva Barreto. 
 

“Denomina de DALVACY VIEIRA DINIZ, a Rua 
Projetada localizada no Bairro João Serafim, 
Quadras 157 e 158 do Setor 01”. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais; Faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e 
promulgo a presente Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada de DALVACY VIEIRA DINIZ, a Rua 
Projetada localizada no Bairro João Serafim, Quadras 157 e 158 do 
Setor 01.  
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 23 de outubro de 2023. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 257/2023              Em, 23 de outubro de 2023. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023 e LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 005/2023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. CLAUDINEI DIÓGENES MOREIRA 
FERNANDES, aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado 
pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o 
quadro permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha – PB, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 

n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração, 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 23 de 
outubro de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº: RP 00026/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO 
ROCHA-PB 
VENCEDOR: ATTIVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
Objeto: Registro de preço para eventual contratação objetivando 
aquisição de livros específicos para atender as necessidades do 
processo de aprendizagem dos alunos matriculados na educação 
infantil, anos iniciais e anos finais do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Educação, deste Município. Valor R$ 1.565.696,00 
(Hum milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e seis reais). Ata firmada em todos os seus termos, em 23 
de outubro de 2023 e terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa 
oficial, a mesma foi oriunda do Pregão Eletrônico nº 0026/2023. 
   

Catolé do Rocha - PB, 23 de outubro de 2023. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 
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